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PORTARIA Nº. 7041/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20241402750,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora NEWMA SOUSA DE OLIVEIRA 
HIGINO, matrícula nº. 13.498-8, Médica, Classe IV, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao 3° decênio (2014/2024), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2025. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 7039/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20241033975, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ROSIRENE 
LUCIO DE MORAIS, matrícula nº. 09.963-5, Professora, N1-L, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 6º quinquênio (2017/2024), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20241258527-
SEMTAS

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90.043/2024

REGISTRO DE PREÇO para Aquisição 
de Água Mineral Acondicionada em 
Garrafão Capacidade de 20 Litros – 
Sem Vasilhame.

13/DEZEMBRO/24
10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 29 de Novembro de 2024.
Genielson Oliveira de Araújo – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DALVA GOMES 
BEZERRA-CNPJ: 02.013.376/0001-66.
CONTRATADO: EDNALDO L. GONÇALVES EIRELI – CNPJ 09.388.117/0001-69.
ENDEREÇO: Rua Itamarati de Minas, nº 2904, Neópolis, Natal/RN. CEP 59.088-120.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades iniciais das Unidades de Ensino ligadas a esta Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 26.442,80 (vinte e 
seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 1552.0000 (Federal) / 1500.0000 (Municipal); Elemento 
de despesa: 3.3.50.41; Subelemento: 07.
VIGÊNCIA: data da assinatura até 31 de dezembro do ano de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
RODRIGO DA SILVA BARROS - Presidente da UEX. 
EDNALDO LOPES GONÇALVES - Representante legal da empresa.
Natal, 28 DE novembro DE 2024
ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2024
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PADRE JOÃO PERESTRELLO - CNPJ: 26.510.499/0001-70.
CONTRATADO: RF SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – CNPJ 08.797.103/0001-36.
ENDEREÇO: Av. Capitão Mor Gouveia, N°3005, Loja 14, Ceasa, Lagoa Nova, Natal-RN - CEP: 59.063-410.
CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O valor estimado para o referido acréscimo é de R$ 21.727,04 (vinte e um mil setecentos 
e vinte e sete reais e quatro centavos).
O valor total para a referida contratação era de R$ 58.856,50 (cinquenta e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), com o acréscimo de valores aos 
quantitativos em razão do reequilíbrio, no percentual de 37 % (trinta e sete por cento), o 
montante do valor total do contrato passará a ser de R$ 80.583,54 (oitenta mil quinhentos 
e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 1552.0000 (Federal) / 1500.0000 (Municipal); Elemento 
de despesa: 3.3.50.41; Subelemento: 07.
VIGÊNCIA: data da assinatura até 31 de dezembro de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
KIVIA FÉLIX DE MORAIS PEREIRA - Presidente da UEX.
FLÁVIO CARVALHO DANTAS - Representante legal da empresa.
Natal, 3 de abril de 2024.

ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2024
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PADRE JOÃO PERESTRELLO - CNPJ: 26.510.499/0001-70.
CONTRATADO: COMERCIAL ZONA SUL LTDA ME – CNPJ 08.091.529/0001-70.
ENDEREÇO: Avenida Paulo Mangabeira de Araújo, S/N, Jardim Potiguar, Macaíba/RN.
CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O valor estimado para o referido acréscimo é de R$ 3.789,72 (três mil, setecentos e oitenta 
e nove reais e setenta e dois centavos). O valor total para a referida contratação era de R$ 
11.404,80 (onze mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos), com o acréscimo de 
valores aos quantitativos em razão do reequilíbrio, no percentual de 34% (trinta e quatro 
por cento), o montante do valor total do contrato passará a ser de R$ 15.194,52 (quinze 
mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 1552.0000 (Federal) / 1500.0000 (Municipal)
Elemento de despesa: 3.3.50.41; Subelemento: 07.
VIGÊNCIA: data da assinatura até 31 de dezembro de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
KIVIA FÉLIX DE MORAIS PEREIRA - Presidente da UEX.
FRANCISCO GINETE ANDRADE - Representante legal da empresa.
Natal, 8 de abril de 2024.

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 064/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 20241550104-SME
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. CNPJ: 08.241.747/0005-77.
CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DETRAN/RN-CNPJ: 08.285.769/0001-05
ENDEREÇO: Av. Perimetral Leste, nº 113, Cidade da Esperança, Natal - RN, 59.071-445.
OBJETO: Este instrumento tem por objetivo o pagamento da taxa de registro para baixa veicular 
ao Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte – DETRAN/RN, referente ao 
veículo de placa MYR6123, pertencente à frota oficial desta Secretaria Municipal de Educação.
VALOR TOTAL: R$70,00 (setenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2177 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SME. 
SUB-FONTE: 1001 
FONTE DE RECURSO: 15000000 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI da CF/88 c/c Art. 173 do Decreto nº 62.127/68. 
Natal, 29 de novembro de 2024. 
ASSINATURAS: 
JOSÉ HUMBERTO PAIVA LUCENA - Diretor do Departamento de Administração Geral - DAG/SME 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA - Secretária Municipal de Educação.

 

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 
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(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)


